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2007; pelo Decreto Estadual n° 4.372, de 6 de dezembro de 2024, pela Re-
solução CNE/CEB nº 8, de 20 de novembro de 2012; Convenção n° 169 da 
OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, de 7 de junho de 1989, no que couber.
3) No item 4.2, inclui-se as alíneas “d” e “e”, da seguinte forma:
4.2...................................
d) Certidão de antecedentes criminais (Estadual e Federal)
e) Declaração de Pertencimento Quilombola, conforme descrito no item 
3.2.2.
4) No item 4.1, incluir a alínea “d”, que passa a vigorar da seguinte forma:
4.1...................................
d) Quarta fase: Entrevista para a função de PROFESSOR DE LÍNGUA BRA-
SILEIRA DE SINAIS-LIBRAS (eliminatório).
5) No ANEXO I: 
ONDE SE LÊ: FUNÇÃO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - LICENCIADO PLE-
NO - ENSINO REGULAR

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO PERFIL METODO-
LÓGICO ESCOLARIDADE

DESCRIÇÃO    SUMÁRIA:     Exerce  a docência na 
Rede Pública de Ensino do Estado do Pará, transmi-
tindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 
proporcionando ao aluno condições de exercer sua 
cidadania; Planeja, coordena, avalia e reformula o 

processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias 
metodológicas compatíveis com os programas a serem 

operacionalizados; Desenvolve o educando para o 
exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 

compreensão de co-participação e corresponsabilidade 
de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado 

e País, tornando-o agente de transformação social.

DESCRIÇÃO DETALHADA: 1. Planeja e ministra aulas 
nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 

de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 2. Seleciona, apresenta e revisa conte-
údos; 3. Avalia o rendimento dos alunos de acordo 
com o regimento escolar; 4. Mantém atualizados os 
registros de aula, frequência e de aproveitamento 

escolar do aluno; 5. Informa aos pais e responsáveis 
sobre a frequência e aproveitamento dos alunos, bem 
como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
6. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais 

e esportivas; 7. Participa de reuniões pedagógicas e 
técnico-administrativas; 8. Participa da elaboração, 

execução e avaliação do projeto pedagógico, do 
planejamento geral da escola e das propostas 

curriculares; 9. Apresenta propostas e contribui para 
o melhoramento da qualidade de ensino; 10. Participa 

da escolha do livro didático; 11. Participa      de      
palestras,      seminários, congressos, encontros pe-
dagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da 

área educacional e correlatos; 12. Acompanha e orien-
ta estagiários; 13. Zela pela integridade física e moral 
do aluno; 14. Participa de reuniões interdisciplinares; 
15. Confecciona material didático; 16. Realiza ativida-
des extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios 
e outros; 17. Avalia e participa do encaminhamento 
dos alunos com deficiência (PCD), para os setores 

específicos de atendimento; 18. Participa do processo 
de inclusão do aluno com deficiência, no ensino 

regular; 19. Propicia aos educandos, portadores de 
necessidades especiais, a sua preparação profissional, 

orientação e encaminhamento para o mercado de 
trabalho; 20. Incentiva os alunos a participarem de 
concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e 
similares; 21. Realiza atividades de articulação da 
escola com a família do aluno e a comunidade; 22. 
Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 23. 

Participa do conselho de classe; 24. Prepara o aluno 
para o exercício da cidadania; 25. Incentiva o gosto 
pela leitura; 26. Desenvolve a auto-estima do aluno; 
27. Participa da elaboração e aplicação do regimento 
da escola; 28. Orienta o aluno quanto à conservação 

da escola e dos seus equipamentos; 29. Contribui 
para a aplicação da política pedagógica do Estado e 
o cumprimento da legislação de ensino; 30. Propõe 
a aquisição de equipamentos que venham favorecer 
as atividades de ensino aprendizagem; 31. Planeja e 
realiza atividades de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; 32. Analisa dados referentes à 

recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
33. Participa de estudos e pesquisas em sua área de 
atuação; 34. Zela pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; 35. Zela pela manutenção e 
conservação do patrimônio escolar; 36. Participa da 
gestão democrática da unidade escolar; 37. Executa 
outras atividades correlatas; 38. Participa de progra-

ma de treinamento, quando convocado.

 
 
 

A modalidade é baseada 
no desenvolvimento do 
educando, assegurando- 
lhe a formação comum 
indispensável para o 

exercício da cidadania e 
fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e 
em estudos posteriores, 
conforme artigo 22 da 

Lei 9394/1996.

LICENCIATURA PLENA EM: ARTES
BIOLOGIA EDUCAÇÃO FÍSICA FÍSICA

FILOSOFIA  
GEOGRAFIA
HISTÓRIA

LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS OU 
ESPANHOL)

LÍNGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA 
QUÍMICA

SOCIOLOGIA 
PEDAGOGIA (EDUCAÇÃO GERAL)

Licenciatura em Etnodesenvolvimento
Licenciatura em Educação Escolar 

Quilombola
Apresentação de Histórico Escolar com 
comprovação de 160 horas mínimas 
em disciplinas afins, conforme artigo 
144 da Resolução nº 001/2010 do 

Conselho Estadual de Educação - CEE 
e suas alterações.

LEIA-SE: FUNÇÃO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - LICENCIADO PLENO 
- ENSINO REGULAR

FUNÇÃO SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESCOLARIDADE MÍNIMA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROFESSOR - EDUCADOR

Ministrar aulas em ciclos de alter-
nâncias pedagógicas nas turmas/

comunidades, para as quais o educador 
se deslocará em ciclos de alternâncias;  
elaborar e cumprir plano de trabalho 
e projetos de produção agro ecoló-
gico, seguindo a proposta do curso, 
zelar pela aprendizagem dos alunos, 
participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, avaliação e 
desenvolvimento da prática pedagógica 
à luz dos instrumentos da Pedagogia da 
Alternância; participar das atividades 
de articulação do  Tempo Comunidade 

dos estudantes com as famílias e/
ou comunidades; planejar e executar   

práticas diárias de forma compartilhada 
com os outros educadores, visando a 

interação entre  as diferentes áreas de 
conhecimento e a prática inerente à 
qualificação profissional, promover a 

articulação do currículo com a realidade 
vivenciada pelos educandos, desen-

volver atividades didático pedagógicas 
de formação básica, dialogando com 
os aprofundamentos de estudos e  

qualificação profissional, entre outras 
atribuições correlatas a função docente.

CIÊNCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLO-
GIAS - Licenciado em Educação do Campo 
com ênfase na área de Ciências Humanas 
Códigos e Suas Tecnologias; Licenciado 
em Etnodesenvolvimento com ênfase na 
área das Ciências Humanas, Códigos e 

Suas Tecnologias; Licenciatura no campo 
curricular da área do conhecimento.

MATEMÁTICA, CÓDIGOS E SUAS TEC-
NOLOGIAS - Licenciado em Educação do 
Campo com ênfase na área de Ciência da 
Natureza e Matemática ou Licenciatura 

Plena em Matemática. 

CIÊNCIAS NATURAIS E SUAS TECNO-
LOGIAS - Licenciado em Educação do 

Campo com ênfase na área de Ciências 
Naturais, Códigos e Suas Tecnologias ou 
Licenciatura no campo curricular da área 

do conhecimento.

LINGUAGENS CÓDIGOS E SUAS TEC-
NOLOGIAS - Licenciado em Educação do 

Campo com ênfase na área de Linguagens 
Códigos e Suas Tecnologias ou Licen-

ciatura no campo curricular da área do 
conhecimento.

CIÊNCIAS AGRÁRIAS E SUAS TECNOLO-
GIAS - Nível superior em Ciências Agrá-
rias da Natureza e Suas Tecnologias ou 
Licenciado em Educação do Campo com 
ênfase na área das Ciências da Natureza 

e Agroecologia.

6) Incluir o ANEXO VIII no Edital, que passa a vigorar da seguinte forma: 
ANEXO VIII
ENTREVISTA - PROVA PRÁTICA DE FLUÊNCIA EM LIBRAS - para o cargo de 
PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, HABILITATÓ-
RIA, MÁXIMO DE 10 PONTOS

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

Habilidade de Comu-
nicação

Domínio da Libras e habilidade de comunicar-se, em sinais, com clareza 
e objetividade; possuir consciência e controle da linguagem corporal; 
ser convincente, criar empatia e gerar interesse; Ouvir a mensagem, 

compreendê-la e dar a resposta adequada.

2,5 pontos

Capacidade para traba-
lhar em equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a contribuir para o desenvolvi-
mento da atividade; ser confiante e seguro na tomada de decisão; Admi-

nistrar conflitos e ser capaz de identificar e conciliar as necessidades 
da equipe.

2,5 pontos

Habilidade Técnica e 
domínio do conteúdo 
da área de atuação

Possuir conhecimento técnico adequado à função; dominar conteúdos 
relativos à área de atuação que poderão auxiliar nas tarefas diárias. 2,5 pontos

Comprometimento

Apresentar real interesse em exercer a função pretendida; conhecer, 
minimamente, a missão do órgão e entidade que pretende trabalhar; 

demonstrar disposição para realizar as atribuições do cargo a que 
concorre, de acordo com a realidade apresentada.

2,5 pontos

Belém, 06 de fevereiro de 2025.
TIAGO SILVA LIMA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Presidente da Comissão do PSS

Protocolo: 1165371

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.040-2007?OpenDocument

